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Carapicuíba, 14 de abril de 2026.

ESCLARECIMENTO

Pregão Eletrônico nº 11/ 2026 Processo nº. 3027/2026

Ref.:

Resposta: 

Lido o MEMO.: 250/2026 da Secretaria de Administração, que esclarece 
os apontamentos apresentados, verifica-se o que segue:

DOS ESCLARECIMENTOS:

I. Da Propriedade do Ativo: O equipamento físico fornecido é de inteira 
responsabilidade da contratada, incluindo sua instalação, configuração, 
atualização e suporte. Ao término do contrato de 12 meses, ou de suas 
eventuais prorrogações, o ativo permanece como propriedade da 
contratada, visto que a Administração remunera a disponibilidade e o 
gerenciamento do serviço, e não a incorporação patrimonial do bem.
II. Da Integração e Dimensionamento: A "integração à infraestrutura de 
rede existente" é uma obrigação de resultado da contratada, conforme 
previsto no item 4.1 do Anexo I. O edital detalha no item 4.4 do Anexo 
I os serviços a serem administrados, incluindo Active Directory, DNS, 
DHCP, FTP e Bancos de Dados.
III. Dos Padrões Técnicos de Mercado: Para fins de balizamento, as 
licitantes devem considerar que o ambiente de Active Directory exige 
escalabilidade e segurança seguindo as melhores práticas de mercado 
para infraestruturas de governo. Quanto ao firewall, o hardware deve ser 
um Next-Generation Firewall (NGFW) capaz de suportar todas as 
funcionalidades do item 4.1 do Anexo I, como inspeção profunda de 
pacotes (DPI) e VPNs.
IV. Do Sigilo e Segurança: O detalhamento de diagramas de topologia, 
inventário exato de switches ou versões de firmware é omitido por 
razões de Segurança Cibernética, em estrita observância ao dever de 
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"manter sigilo absoluto sobre dados, informações e sistemas" previsto 
no item 7 do Anexo I (Página 19).
V. Da Responsabilidade Técnica: O dimensionamento deve ser 
realizado por empresas especializadas com base na carga horária 
mínima de 20 horas semanais presenciais e no valor global estimado de 
R$ 324.000,00. Conforme o item 17.4 (Página 13), o equipamento será 
recebido provisoriamente por 03 (três) dias para verificação de 
conformidade e desempenho. Caso a solução não suporte a carga real 
da rede municipal, a substituição imediata será exigida nos termos do 
item 17.6.
VI. Dos Termos de Responsabilidade: A contratada vencedora deverá 
assinar o Termo de Ciência e Notificação (Anexo VII) e cumprir as 
obrigações de sigilo e fidelidade das informações apresentadas.

CONCLUSÃO: A Administração entende que o Edital provê todas as condições 
funcionais e parâmetros de mercado necessários para a correta precificação. O 
risco tecnológico e o dimensionamento para garantir a alta disponibilidade são 
de inteira responsabilidade da licitante proponente.

A Administração Municipal de Carapicuíba informa que o Edital e seus Anexos 
foram elaborados visando a ampla competitividade, fornecendo os elementos 
necessários para a formulação das propostas.

Eidmar Carnuta da Silva Luz
Pregoeira


